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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.187, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 

1.296, de 08 de novembro de 2012, que aprova as 

normas gerais do incentivo financeiro federal para 

custeio diferenciado do Componente Hospitalar – 

Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências 

e Emergências da Região Ampliada de Saúde Norte do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, de 24 de 

agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico 

dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

- a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de 

Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde 

(SUS); 
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- a Portaria GM/MS nº 2.395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar 

da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Portaria GM/MS nº 2.008, de 13 de setembro de 2012, que aprova a Etapa II do Plano de Ação 

Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e Municípios de Minas 

Gerais e aloca recursos financeiros para sua implantação; 

- a Portaria GM/MS nº 1.754, de 21 de agosto de 2014, que altera o número de leitos de Unidade 

de Tratamento Intensivo – UTI no Hospital Regional de Janaúba – Janaúba/MG; 

- a Portaria GM/MS nº 657, de 3 de junho de 2015, que altera o anexo II da Portaria GM/MS nº 

3.062, de 21 de dezembro de 2011, e altera o anexo II da Portaria GM/MS nº 2.008, de 13 de 

setembro de 2012; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.823, de 12 de maio de 2014, que homologa as Declarações de 

Comando Único dos municípios que assumirão a gestão de seus prestadores em 2014; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a adesão do Estado de 

Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede de Atenção às 

Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 916, de 21 de setembro de 2011, que aprova a Rede de Urgência 

e Emergência da Região Ampliada de Saúde Norte no âmbito do Sistema Único de Saúde do 

Estado de Minas Gerais;  

- a Resolução SES/MG nº 2.884, de 20 de julho de 2011, que estabelece as normas gerais de 

adesão, execução, acompanhamento controle e avaliação dos Programas Estaduais PRO-URGE, 

Unidades de Pronto Atendimento/UPA, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência/SAMU, 

Rede de Resposta Hospitalar, Viva Vida, Hiperdia Minas, Mais Vida e Farmácia de Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 4.605, de 17 de dezembro de 2014, que estabelece regras para o 

funcionamento do processo de acompanhamento, controle e avaliação previsto no Decreto 

Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010 e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais 

do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de 

Saúde - FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010;  

- a necessidade de adaptação extraordinária da metodologia de monitoramento e avaliação 

aplicada ao Programa Leitos de Retaguarda da Rede de Urgência e Emergência, face à obrigação 

de repasse especial dos recursos financeiros federais constantes no Fundo Estadual de Saúde; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária ocorrida em 16 de setembro de 

2015. 

 



 
 

3 
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.296, de 08 de novembro 

de 2012, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro federal para custeio diferenciado do 

Componente Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências e Emergências 

da Região Ampliada de Saúde Norte do Estado de Minas Gerais e dá outras providências, nos 

termos do Anexo Único dessa Deliberação. 

 

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015. 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.187, DE 16 DE SETEMBRO DE 

2015 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.920, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

Altera o Anexo I da Resolução SES/MG nº 

3.501, de 08 de novembro de 2012, que aprova 

as normas gerais do incentivo financeiro federal 

para custeio diferenciado do Componente 

Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede de 

Atenção às Urgências e Emergências da Região 

Ampliada de Saúde Norte do Estado de Minas 

Gerais e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso IV do art. 222 

da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.187, de 16 de setembro de 2015, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação 1.296, de 08 de novembro de 2012 que aprova as 

normas gerais do incentivo financeiro federal para custeio diferenciado do Componente 

Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da Região 
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Ampliada de Saúde Norte do Estado de Minas Gerais e dá outras providências, e dá outras 

providências.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 3.501, de 08 de novembro de 

2012, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único, desta Resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015. 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.920, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br).

http://www.saude.mg.gov.br/
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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TeraANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.920, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

“ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3.501, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.” 

 

Município  CNES Hospitais  

Nº de Leitos a serem disponibilizados 

Enfermaria 

Clinica de 

Retaguarda

-Novos  

Enfermaria 

Clinica de 

Retaguarda

-

Qualificado

s  

Enfermaria 

de 

Retaguarda 

Cuidados 

prolongado

s 

Leitos de 

Terapia 

Intensiva-

Qualificado

s  

Valor Mensal  Valor Anual 

Brasília de 

Minas 
2119420 

Hospital Municipal 

Senhora Santana 
30 15 0 8 

 R$        

303.047,82  
R$ 3.636.573,84 

Taiobeiras 2098369 
Hospital Santo 

Antônio 
0 0 0 8 

 R$          

70.360,32  
R$ 844.323,84 

Montes Claros 2149990 
Santa Casa de 

Montes Claros 
20 20 0 16 

 R$        

347.553,98  
R$ 4.170.647,76 

Montes Claros 2219646 
Hospital Dílson 

Godinho 
5 0 0 6 

 R$          

78.624,41  
R$ 943.492,92 

Montes Claros 2219638 
Hospital Aroldo 

Tourinho 
12 12 0 16 

 R$        

264.820,64  
R$ 3.177.847,68 

Montes Claros 2219654 

Hospital 

Universitário 

Clemente Faria 

0 0 0 6 
 R$          

52.770,24  
R$ 5.910.266,88 

Montes Claros 2219662 

Hospital 

Prontosocor de 

Montes Claros 

0 0 0 3 
 R$          

26.385,12  
R$ 316.621,44 

TOTAL     67 47 0 63  R$ 1.143.562,53  R$ 18.999.774,36 

 


